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Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 

Atenciosamente. 

-FLORISV TONIO FIO ENTINO 
o Municipal 
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11

C

1 11111111 in 111 111 
P otocolo Geral 0001414/2015 

Data: 26/0512015 Horár o: 15:54 
Legislativo - MTR 307/2015 

Ref.: Resposta ao requerimento 207/2015 
Assunto: Informações sobre previsão de implantação de Área Industrial 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao questionamento elaborado 
pelo vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, informamos que o 
município já adquiriu área para esta finalidade, entretanto, como estamos 
diante de severa crise econômica que asssola o País e os municípios, 
aguardemos momento oportuno para esta implantação. 

Eventuais cadastros porventura existentes 
serão, ao momento oportuno, revistos. 

Certos de termos atendido a contento os 
questionamentos apresentados renovamos protes tima e 
consideração. 
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